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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

PMPE HOMENAGEIA MULHERES INTERNAS NO HOSPITAL DO 

CÂNCER 
 

  
Policiais homenagearam mulheres no Hospital – Músicos da PM alegraram mulheres internadas no 

hospital 

 

Música, rosas, alegria e gesto de solidariedade deram o tom de homenagem na manhã do 

dia 08 MAR 2018 (quinta-feira) alusiva ao Dia Internacional da Mulher no Hospital do Câncer, 

avenida Cruz Cabugá, em Santo Amaro. Acompanhados de três músicos, dois violões e saxofone, 

integrantes da Banda da Polícia Militar de Pernambuco e 20 policiais militares lotados no Quartel do 

Derby, BPChoque, Radiopatrulha e 12o BPM, promoveram um momento de descontração e alegria às 

mulheres em tratamento naquele hospital. 

 

Por iniciativa da 5ª EMG e apoio do Centro de Assistência Social da Corporação, a ação 

foi planejada para que os policiais militares, entre eles mulheres, pudessem levar um pouco de carinho 

e através das rosas distribuídas exalasse nos corredores do Hospital do Câncer o sentimento de 

solidariedade e esperança. 

 

Um dos integrantes da equipe que participou do evento pelos andares do hospital 

expressando fé e esperança foi o cabo do 12o BPM, Samuel Silvério. Há quatro anos ele foi 

diagnosticado com um câncer na cabeça e hoje se apresenta totalmente curado, “É com muita alegria 

que retorno a esse hospital para ser exemplo de vida e dizer aos internos que é possível vencer e que 

nada está perdido”, enfatizou o policial, que emocionado destacou ter retornado ao serviço. 
     

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 09 (SEXTA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Garcia    18º BPM 
 

Fone: 98581-8031 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subtenente PM Rogério   Ch EMG 
 

Fone: 98634-6606 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 10 (SÁBADO)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Correia    BPGd 
 

Fone: 98506-4709 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subtenente PM Nascimento  DIM 
 

Fone: 99521-9516 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 11 (DOMINGO)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Duarte    11º BPM 
 

Fone: 99629-6666 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subtenente PM Martins   DGP-1 
 

Fone: 98787-4541 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.  DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 

1.1.0.  11º Curso de Operações Policiais Especiais 
 

1.1.1.  Resultado  Final  do Processo Seletivo para Candidatos de Corporações coirmãs e de  

       outros órgãos de Defesa Social 

 

 I - Em conformidade com o edital publicado no BG nº 229, de 06 DEZ 17, que regula o 

processo seletivo para o 11º Curso de Operações Policiais Especiais (COPE) para candidatos oriundos 

de Corporações Coirmãs e de outros órgãos de Defesa Social, seguem abaixo os candidatos aptos após 

etapa final do referido processo seletivo: 
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Seq. Posto/Grad Órgão Mat. Nome 

1 1º Ten PM PM PB 525.574-1 Adriano Frazão de Souza 

2 Cb PM PMRN 162.472-5 Moisés Paulino da Silva 

3 Cb PM PMTO 71447 Wanderson Carvalho da Rocha 

4 Cb PM PM ES 2968517 Lucas Servino da Silva 

5 Cb PM PM SE  203.886 Paulo dos Reis Oliveira 

6 Cb PM PM SE 204.072 Carlos André Oliveira Costa 

7 PRF PRF 2195807 Urbano Santos Moura Júnior 

8 PRF PRF 2318714 Marcos Júlio Santos Barros 

9 PRF PRF  1989473 Rodrigo Costa Pimenta 

10 APF PF DF 162.472-5 Mauro André Porto Cardoso 

 

II - Os candidatos abaixo relacionados foram julgados INAPTOS no referido processo 

seletivo e deverão ser reapresentados em suas respectivas Corporações: 

 

Seq. Posto/Grad Órgão Mat. Nome Inaptidão 

1 3º Sgt PM PMDF 23969-0 Rubem de Carvalho Maia TAF 

2 3º Sgt PM PMTO 1008510 Wezem Cleves Barcelar Moreira TAF 

3 Cb PM PM ES 2968118 Maycol Rodrigues de Albuquerque TAF 

4 Cb PM PM PI 244064-4 Gabriel Vasconcelos Assunção TAF 

5 Sd PM PM RN 207.771-0 Bertoni Vieira Alves TAF 

6 Sd PM PM ES 3084155 Breno Thomaz da Silva TAF 

 

III – De acordo com os critérios de classificação, estabelecidos em edital publicado no BG nº 

229, de 06 DEZ 17, segue relação classificatória dos candidatos considerados APTOS para iniciar o 

referido Curso: 

 

Seq. Posto/Grad Órgão Mat. Nome Condição 

1º Cb PM PM SE 204.072 Carlos André Oliveira Costa Classificado 

2º Cb PM PMTO 71447 Wanderson Carvalho da Rocha Classificado 

3º PRF PRF 2318714 Marcos Júlio Santos Barros Classificado 

4º Cb PM PM SE  203.886 Paulo dos Reis Oliveira Classificado 

5º PRF PRF  1989473 Rodrigo Costa Pimenta Classificado 

6º Cb PM PM ES 2968517 Lucas Servino da Silva Classificado 

7º 1º Ten PM PM PB 525.574-1 Adriano Frazão de Souza Classificado 

8º PRF PRF 2195807 Urbano Santos Moura Júnior Classificado 

 

IV - A DEIP deverá apresentar os candidatos acima classificados à APMP, para que sejam 

devidamente matriculados e possam participar do 11º COPE na condição de alunos convidados. (Nota 

nº 056/2018/DEIP). 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Poder Judiciário do Estado de Pernambuco – Diretoria do Foro da Capital. Ofício nº 

134/2018/DFC. Recife, 05 FEV 2018. Ao Exmo. Sr. Cel Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto 

– M.D. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. Cumprimentando Vossa Excelência, 

venho por meio deste prestar elogios e reconhecimento aos Policiais Militares que compõem a 

Assistência Policial Militar e Civil do Fórum Des. Rodolfo Aureliano, pelos serviços prestados ao 

Tribunal de Justiça de Pernambuco. Destaco que durante o  período em que estive à frente da Diretoria  
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do Foro da Capital, no biênio2016/2017, o corpo efetivo da APMC do Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

prestou grandes serviços, com eficiência e profissionalismo, garantindo a segurança, auxiliando em 

demandas de grande urgência e importância, tais como o transporte de cerca de sete mil armas 

apreendidas para destruição. Dentre os integrantes da APMC – Fórum Des. Rodolfo Aureliano, destaco 

os policiais: Maj PM 930054-6, Cláudio Fernando Espínola, St PM 25624-3, José Maurílio Lacerda de 

Souza, Sgt PM 24223-3, José Risonaldo de Oliveira, Sgt PM 104898-8, Cristiano Simião Vieira, Sgt PM 

24351-5, Elias Tavares da Silva, Sgt PM 28822-5, André Pereira Xavier de Arruda, Sgt PM 28617-6, 

Ivanoy da Silva Pereira, Sgt PM 31323-8, Ronaldo Pereira, Cb PM 980476-5, Marcelo Miranda 

Gonçalves, Cb PM 980580-0, Walter Clementino de Souza Cirne, Cb PM 105819-3, Redykson Pedro da 

Silva, Cb PM 980479-0, Marcelo Sales da Silva e Sd PM 109300-2, Eduardo Norberto da Silva. No 

ensejo, apresento meus protestos de elevada estima e consideração. Atenciosamente, Mozart Valadares 

Pires – Juiz de Direito da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital – Juiz Diretor do Fórum da Capital – 

Biênio 2016/2017.” 

 

2.0.0.  A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA  

      SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO 

 

2.1.0.  Despachos Homologatórios 

 

Nº 032, de 07 MAR 2018 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 

16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5627598-6/2017, publicada no Boletim Interno às fls. 15, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar José Xavier de Moura, Capitão RRPM, 

matrícula nº 603073-4, ocorrida em 20 de dezembro de 2016; e  

 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: 

Helena Maria de Moura, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 033, de 07 MAR 2018 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 

16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5627607-6/2017, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Sebastião Carieli da Silva, 2º Tenente 

RRPM, matrícula nº 608644-6, ocorrida em 11 de setembro de 2016; e  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 044     05 
09 DE MARÇO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: 

Neusa Monteiro Carieli da Silva, viúva.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 034, de 07 MAR 2018 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 

16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5620922-8/2017, publicada no Boletim Interno às fls. 09, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Lapércio Martins da Silva, 3º Sargento 

RRPM, matrícula nº 607947-4, ocorrida em 25 de setembro de 2016; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, no montante de 50% (cinquenta por cento), à 

dependente previdenciária do referido militar: Leonora Rocha da Silva Martins, viúva, ficando o 

restante resguardado para a outra dependente previdenciária que ainda não formulou requerimento: 

Maria Puríssima Pinto, credora de alimentos.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 035, de 07 MAR 2018 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 

16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5602878-0/2016, publicada no Boletim Interno às fls. 36, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Gilberto Leôncio da Silva Filho, Cabo 

PM Reformado, matrícula nº 28202-2, ocorrida em 25 de outubro de 2015; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/ SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, no montante de 1/3 (um 

terço) para cada dependente previdenciário habilitado do referido militar: Joselma Maria da Silva, viúva; 

Larissa Dayane Leôncio da Silva, filha; e, Guibson Leôncio Soares da Silva, filho.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 036, de 07 MAR 2018 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 

16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014,  
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R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5683284-0/2017, publicada no Boletim Interno às fls. 13, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Evandro Ferraz, Cabo PM Reformado, 

matrícula nº 608661-6, ocorrida em 31 de agosto de 2016; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: 

Maria de Lourdes Gomes de Barros, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 037, de 07 MAR 2018 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 

16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5632866-0/2016, publicada no Boletim Interno às fls. 17, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Antonio Duarte Souto, Cabo PM 

Reformado, matrícula nº 610540-8, ocorrida em 04 de janeiro de 2016; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: 

Evelina Alves Duarte, viúva. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações 

Institucionais. 
 

(Transcritos do DOE nº 043, de 08 MAR 2018) 

 

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.  Da Secretaria de Administração e da Secretaria de Defesa Social 
 

SAD/SDS nº 044, de 07 MAR 2018  
 

O Secretário de Administração e o Secretário de Defesa Social, em cumprimento à decisão 

judicial contida no Processo abaixo elencado, resolvem homologar o resultado final do concurso público 

regido pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 25, de 09 de março de 2016, para o Cargo de Praça da 

Polícia Militar de Pernambuco, na graduação inicial de soldado, conforme Anexo Único. Milton Coelho 

da Silva Neto - Secretário de Administração. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa 

Social. 
 

 
 

(Transcrito do DOE nº 043, de 08 MAR 2018) 
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3.2.0.  Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 126, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 02 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat 112714-

4/RPMon, Italo Severino de Melo, filho de Ivani Severina de Melo, por haver sido empossado no cargo 

público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 
 

II – O Comandante do RPMon deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 127, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 01 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 112326-

2/DEAJA – Bruno Ramos Martiniano, filho de Valter Martiniano da Silva e de Adaneuza Ramos 

Martiniano, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 

 

II – O Diretor da DEAJA deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda Pública 

postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR 

n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 128, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
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R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 08 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 112577-0/9º 

BPM – Renato Peixoto Costa, filho de Manoel Costa Neto e de Petrúcia Vieira Peixoto Costa, por haver 

sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 129, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 07 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Cb PM Mat. 106602-1/14º 

BPM, Michel Simão Rodrigues, filho de José Domingos Rodrigues e de Maria Rodrigues Simão, por 

haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 14º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 130, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 07 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 113306-3/BPGd, 

Paulo Rogério dos Santos Silva, filho de Rudimar Santos da Silva e de Maria de Lourdes Santos Silva, 

por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
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III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 131, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 07 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 112289-4/16º 

BPM, Magnum Simões de Siqueira Cavalcanti, filho de Thompson Siqueira Cavalcanti e de Gilvanete 

Roberta Simões, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do 

Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 132, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 06 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 113323-3/4º 

BPM, Vilmário José da Silva, filho de Severino José da Silva e de Maria Luzia da Silva, por haver sido 

empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  
 

II – O Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 133, de 05/03/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
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R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 08 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 113482-5/BPRp, 

Douglas Sabino dos Santos, filho de Maria José dos Santos, por haver sido empossado no cargo público 

efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do BPRp deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 134, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 06 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 113181-8/1º 

BPTran, Severino Gilson da Costa, filho de Severino José da Costa e de Edite Arruda Cardoso da Costa, 

por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 1º BPTRAN deverá proceder o recolhimento dos materiais da 

Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 135, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E:  
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 15 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 114081-7/19º 

BPM, Bruno Bittencourt Santos, filho de Antonio Marcílio Soares de Oliveira e de Kátia Bittencourt 

Santos, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de 

Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
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III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 137, de 05/03/2018  

 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

 R E S O L V E:  

 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 05 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 117339-1/10º 

BPM, Eliclécia Roberta Silva de Melo, filha de Luzinete Maria Silva, por haver sido empossada no 

cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II – O Comandante do 10º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição da Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 
[ 

Nº 138, de 05/03/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E:  
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 01 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 113308-0/10ª 

CIPM, Ananias Francisco das Chagas Neto, filho de Ednaldo Francisco das Chagas e de Maria José 

Silva das Chagas, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do 

Estado de Pernambuco;  
 

II – O Comandante da 10ª CIPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 139, de 07 MAR 2018  

 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo  

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  
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R E S O L V E:  

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, o militar estadual abaixo nominado, por 

haverem completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, cumulativamente com o tempo de permanência 

no posto, os Coronéis QOPM Mat. 1834-1, Jonas Félix Barbosa, a/c de 06 de março de 2018, 1861-9, 

Eduardo Henrique de Senna Costa, a/c 06 de março de 2018; 1918-6, Ícaro de Freitas Barata, a/c 06 de 

março de 2018, a/c 06 de março de 2018; 21030-7, Fernando Correia dos Santos, a/c de 06 de março de 

2018, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com 

modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 110/2008.  
 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202 (SUNOR 

nº 045/15). André Pessoa Cavalcanti - Coronel PM Resp. pelo Comando Geral da PMPE. Por Delegação: 

Josenildo Tiburtino Chicó - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 043, de 08 MAR 2018) 
 

3.2.1.  Do 18º BPM 
 

Nº 003/18ºBPM, de 05/03/2018  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina e 

nomeia Encarregado  
 

O Comandante do 18º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e 

XIV do art. 130 do regulamento geral da PMPE, aprovado por meio do decreto nº 17.589, de 16 de 

junho 1994, C/C a portaria nº 88, de 24JAN2007;  
 

Considerando os fatos que originou a instauração do processo de licenciamento Ex-Offício a 

Bem da Disciplina em desfavor do Sd PM 111.328-3, Gilberto da Silva Bispo, o qual versa sobre ter 

permanecido com a viatura de Pat. 73025, GT 10450, parada e desligada, no horário de 02h49 às 06h25, 

na Usina Salgado, em Nossa Senhora do Ó, no dia 09 de janeiro de 2018; deixando assim de cumprir o 

cartão programa específico (que é uma ordem escrita, emanada de um superior hierárquico, visando o 

interesse público) e de realizar o trabalho de prevenção de crimes dos demais setores de sua área de 

atuação, o que fere o Art. 81 do CDME que cita “deixar de cumprir, por negligência, ordem legal 

recebida”.  
 

R E S O L V E:  
 

I - Submeter o Sd PM 111328-3, Gilberto da Silva Bispo a processo de licenciamento a bem 

da disciplina, nomeando como encarregado o 1º Ten PM Mat. 118955-7, Marcelo Ferreira Sales;  
 

II – Estabelecer o prazo de 40(quarenta) dias para conclusão do processo;  
 

III - Determinar a publicação desta portaria. Cabo de Santo Agostinho-PE, em 05 de março 

de 2018. Carlos Henrique Costa Ferraz – Ten Cel PM Comandante do 18º BPM. 
 

(Transcrito do DOE nº 043, de 08 MAR 2018) 
 

4.0.0.  PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 178, de 08 MAR 2018 

 

EMENTA: Convoca Oficiais para a Inspeção de Saúde 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho 

de 1994 e tendo em vista o que dispõem o Inciso I do Art. 20 do Decreto nº 32.984, de 04 de  fevereiro  
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de 2009 e o Art.19 (caput) e seu § 1º, tudo do Decreto nº 45.714, de 28 de fevereiro de 2018 e 

considerando redução de interstício para posto de Tenente Coronel do QOPM, publicado no DOE 042, 

de 06 de março de 2018. 

 

R E S O L V E:     

 

I - Convocar os Oficiais relacionados no Anexo II desta portaria, para submeterem à 

inspeção de saúde, etapa indispensável e obrigatória, para as possíveis promoções de março de 2018, em 

conformidade com o disposto no Art. 19 do Decreto nº 45.714, de 28 de fevereiro de 2018; Lei 

Complementar n° 210, de 1° OUT2012. 

 

II – Os convocados deverão comparecer a Diretoria de Saúde/JMS no dia 13 de março do 

ano em curso, no horário das 08hs às 11hs, obedecendo à distribuição disposta no Anexo I desta portaria, 

esclarecendo aos convocados que a Diretoria de Saúde/JMS recomenda que os exames laboratoriais de 

sangue; glicose de jejum; creatinina; TGO; TGP; hemograma; colesterol Total e Frações; triglicerídeos; 

uréia e PSA (homens acima de 45 anos); serão requisitados pelo médico, na hora do exame Clínico 

Geral, caso julgue necessário.   

 

III – Estabelecer que a JMS encaminhe o resultado das inspeções à Secretaria da CPOPM, 

até o dia 16 de março de 2018; 

 

IV – Determinar que os oficiais ora convocados tomem ciência do teor desta Portaria, 

diretamente no Boletim Geral, sendo obrigatório o comparecimento. Os Comandantes, Chefes e 

Diretores dêem ciência desta convocação, através de seus Chefes de 1ª Seção, aos oficiais que se 

encontram nas condições de afastamentos temporários, tais como férias, licenças, cursos etc. 

 

 V – Informar aos convocados que se faz necessário o cumprimento dos dias especificados 

no Anexo I desta portaria, estabelecido pela Diretoria de Saúde no intento de evitar desconforto aos 

examinados e transtorno ao funcionamento regular de nossa unidade médica. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 

 

ANEXO I  

QUADRO DE DATAS PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES MÉDICOS 

Data Posto / Quadro Antiguidade (Conforme relação de Oficiais habilitados) 

13/03/18 (terça-feira) TC QOPM Do 01 ao 02 

 

ANEXO II 

RELAÇÃO DOS OFICIAIS HABILITADOS PARA 

AS POSSÍVEIS PROMOÇÕES DE MARÇO DE 2018 

 

QOPM TENENTE CORONEL 

 

Nº Mat.. Nome 

1 1992.5 Vanildo Oliveira Guimarães Júnior 

2 28140.9  José Pires de Souza Filho 

 

5.0.0.  COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS 

 

5.1.0.  Determinação 

  

Considerando a redução de interstício para os Oficiais do posto de Tenente Coronel do 

QOPM, publicado no DOE 042, de 06 de março de 2018, os quais concorrerão às possíveis promoções 

de março de 2018; e 
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Considerando a Portaria do Comando Geral nº 178, de 08 de março de 2018, que convoca os 

Tenentes Coronéis para Inspeção de Saúde; 

 

Determino aos Oficiais ora convocados: 

 

I – Seguir a publicação da CPOPM contida no BG 042, de 07 de março do ano em curso, 

referente ao envio de requerimento de elogios e Pontos Objetivos. (Nota nº 002/2018-CPOPM). 

 

6.0.0.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  
 

6.1.0.  Extrato de Termo Aditivo  
 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 027/2016 - PMPE. Processo 

008.2016.PE.003.CPL/CSO. Manutenção do elevador do QCG. Compromissada: DIBASA COMÉRCIO 

E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA-EPP ME (11.836.848/0001-71). Valor: R$8.376,00. Vigência: 

16/12/2017 a 15/12/2018.  
 

(Transcrito do DOE nº 043, de 08 MAR 2018) 

 

6.1.1.  Extrato de Contrato  

 

Contrato nº 040/2017-PMPE. Processo 182.2017.IX.PE.121. SDS. Aquisição de veículo 

automotor tipo VAN para transporte do efetivo do esquadrão antibombas do BOPE. Compromissada: 

UNIDAS VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA (02.323.033/0001-06). Valor: R$339.000,00. Vigência: 

15/12/2017 a 14/08/2018. Recife, 09/01/2018. Maj QOPM Adelson Santos da Silva. Chefe do 

Departamento de Contratos e Convênios. 

 

(Transcrito do DOE nº 043, de 08 MAR 2018) 

 

7.0.0.  DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE  

 

Aviso de Licitação - Processo 0003.2018.CPL.I.PE.0001.DASIS – Objeto: Registro de 

preços por um período de 03 (três) meses para eventual fornecimento de gêneros alimentícios para 

atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 299.999,5665. 

Recebimento das Propostas: até 21/MAR/2018 às 08:00h. Disputa de Preços: 21/MAR/2018 às 09:00h 

(horário de Brasília). O Edital encontra-se nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e 

www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 07 MAR 2018. Sérgio José Nogueira de 

Oliveira - Cap PM/Pregoeiro/DASIS. 

 

Extrato de Atas nº 005/2018. Ata de Registro de Preços de nº 049/17 – Proc. nº 029/17 P.E nº 

012/17 – Celebrado entra a DASIS e a Empresa REVANIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO DE 

PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA-ME, CNPJ nº 24.338.436/0001-53. Objeto: Registro de Preços por 

um período de 12(doze) meses para Eventual Fornecimento de Materiais de Consumo de Laboratório 

para o Centro Médico Hospitalar da PMPE.  

 

 

Ata de Registro de Preços de nº 059/17 – Proc. nº 108/17 P.E nº 033/17 – Celebrado entra a 

DASIS e a Empresa ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 

08.958.628/0001-06.Objeto: Registro de Preços por um período de 12(doze) meses para Eventual 

Fornecimento de Medicamentos Oncológicos Injetáveis Controlados para o Centro Médico Hospitalar 

da PMPE/CBMPE. 

 

Ata de Registro de Preços de nº 060/17 – Proc. nº 108/17 P.E nº 033/17 – Celebrado entra a 

DASIS e a Empresa UNI HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 07.484.373/0001-24.Objeto: Registro de 

Preços por um período de 12(doze) meses para Eventual Fornecimento de Medicamentos Oncológicos 

Injetáveis Controlados para o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Recife, 07/03/2018. 

Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS. 
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Ratifico e Reconheço o Processo nº 01-A/2018 - Dispensa de Licitação nº 01-A/2018, Objeto: 

Serviço de procedimento hospitalar para cirurgia de procedimento médico hospitalar de cirurgia 

retiniana + catarata no olho esquerdo - do paciente: Ricardo Bruno G. Rego Barros - mat. 930403, deste 

SISMEPE. Em favor do Instituto de Olhos Fernando Ventura – CNPJ 21.145.158/0001-20, conforme 

discriminado: Cirurgia Vidtreo Retiniana + Catarata do Olho Esquerdo, Equipe médica = R$ 8.000,00; 

Bloco Cirúrgico = R$ 8.500,00; M a t e r i a l = R$ 2.750,00. - Exames / Consulta: Biometria + 

Microscopia + Retinografia + USG + Topografia +OCT Retina R$ 1.920,00. No valor total de 

R$ 21.170,00 (vinte e um mil e cento e setenta reais). Fato gerador: comprometer a segurança de 

pessoas. Enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 

de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 05-A/2018 - Dispensa de Licitação nº 05-A/2018, objeto: 

Serviço de honorarios médicos para procedimento cirúrgico de histerectomia total com anexectomia 

+linfadenectomia pélvica +ureterólise bilateral - paciente : Dilza de Mendonça Silva - Mat. 603500/1, 

deste SISMEPE, em favor do cirurgião oncológico CRM 10723 - Dr. Tarcísio José Cysneiros da Costa 

Reis - CPF 665.921.434-87, no valor total de R$ 14.503,55 (catorze mil, quinhentos e três reais e 

cinquenta e cinco centavos). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: inciso 

IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 07-A/2018 - Dispensa de Licitação nº 07-A/2018, objeto: 

Procedimento médico hospitalar de exame eletroneuromiografia dos quatro membros, para o paciente - 

Thiago Henrique Lino Dias – mat. 104734-3, deste SISMEPE, em favor da empresa, Neurofisiologia 

Clínica Ltda., CNPJ - 08.381.194/0001-24. No valor total de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 08-A/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 08-A/2018, 

objeto: Serviço de honorários médicos para o procedimento cirúrgico de linfadenectomia retroperitoneal 

+ linfadenectomia pélvica + linfad. Iláca + omentectomia traquelectomia para a paciente: Severina 

Barbosa de Araújo - Mat. 601827/1, deste SISMEPE. Em favor do dr. Tarcísio José Cysneiros da Costa 

Reis - CPF 665.921.434-87, nos valores de R$ 500,00 para a consulta e de R$ 13.874,2 para equipe 

médica, já incluso auxílios cirúrgicos, anestesista e consulta, perfazendo o total de R$ 14.374,27 

(catorze mil, trezentos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos). Fato gerador: comprometer a 

segurança de pessoas. Enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações 

da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0001/2018 - Dispensa de Licitação nº 0001/2018, objeto: 

Fornecimento emergencial de materiais de ortopedia para cirurgia de fratura na mão do paciente: 

Raphael do Nascimento Feitosa Dorta - Mat. 113735-0, deste SISMEPE. Em favor do Empresa Prosmed 

Produtos Médicos Comércio Ltda - CNPJ 41.249.434/0001-07, no total de R$ 5.950,00 (cinco mil, 

novecentos e cinquenta reais). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: 

inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0002/2018 - Dispensa de Licitação nº 0002/2018, objeto: 

Serviço de locação de concentrador de oxigênio de 5 e 10 lpm + cilindro (back-up) para uso domiciliar 

em favor dos pacientes: Ana Lúcia Vieira Da Silva - Mat. 18785/7, Edineide Maria dos Santos -Mat. 

23889/1, Iolanda Maria Gomes - Mat. 15991/4, João José Vicente Mat. 603723/2, Laudenice Maria dos 

Santos - Mat. 109821/1, Maria de Lima de Souza - Mat. 602538/3, Mirian José Da Silva - Mat. 

041557/1, e Gilberto Gomes da Silva – Mat. 611089-4, pertencentes a este sistema de saúde, para os 

meses de jan/fev/mar/2018. Em favor do Empresa Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares 

Ltda Epp – CNPJ 05.652.247/0001-06, no total de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Fato 

gerador: comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 

8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  
 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0005/2018 - Dispensa de Licitação nº 0004/2018, objeto: 

Fornecimento emergencial de materiais de ortopedia para cirurgia de fratura do fêmur esquerdo do 

paciente: Luiz Monteiro De Melo- Mat. 603535, deste  SISMEPE, em  favor  da empresa  Prosmed  
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Produtos Médicos Comércio Ltda - CNPJ 41.249.434/0001-07. No valor total de R$ 8.700,00(oito mil e 

setecentos reais). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: inciso IV, do Art. 

24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0006/2018 - Dispensa de Licitação nº 0005/2018, objeto: 

Fornecimento emergencial de materiais de ortopedia para cirurgia de fratura do quadril esquerdo do 

paciente: Yuri Ramos de Oliveira - mat. 117686, deste SISMEPE. Em favor da empresa Fixano 

Comércio de Implantes Ortopédicos Ltda - CNPJ 02.088.608/0001-45. No total de R$ 11.028,64,00 

(onze mil, vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos). Fato gerador: comprometer a segurança de 

pessoas. Enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 

de 27/05/98. Recife-PE, 07 de marco de 2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM Diretor da DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 043, de 08 MAR 2018) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.  Recolhimento ao CREED - Comunicação 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 013/2018 – 

DPJ, de 06 FEV 2018, que o Sd PM Mat. 109170-0, Erick Gustavo Alves de Souza, foi recolhido 

naquele Centro no dia 03 FEV 2018, em virtude de haver sido decretada em seu desfavor Mandado de 

Prisão Preventiva – Processo nº 0005488-93.2014.8.17.0260, conforme Expediente nº 

2018.0765.000391, em cumprimento à determinação do Exmº Sr. Juiz de Direito da Vara Criminal da 

Comarca de Belo Jardim/PE.  (Nota nº 007/2018/DGP-8/S.CART). 

 

2.0.0.  DISCIPLINA 

 

2.1.0.  Governo do Estado 

 

2.1.1.  Recurso de Queixa 

  

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições; 

 

R E S O L V E: 

 

Em 7 de março de 2018. Considerando os termos do Conselho de Disciplina nº 

10.102.1010.00062/2015.2.4 – 5ª CPDPM, instaurado pela Portaria nº 586/2015- Cor. Ger./SDS, de 13 

de outubro de 2015, do Encaminhamento nº 010/2018-GGAJ/SDS, de 11 JAN 2018, da Gerência Geral 

de Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0079/2018, de 25 de janeiro de 

2018, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 53 da Lei nº 

11.817, de 24 de julho de 2000, Indefiro o Recurso de Queixa apresentado por José Rodrigues de 

Almeida Neto. 

 

(Transcrito do DOE nº 043, de 08 MAR 2018) 

 

2.2.0.  Despacho Decisório  

 

SS. SIND. ATIVOS Nº 04 /2018 - CG 

 

Assunto: Recurso Representação 

Representante: 1º Sgt PM Mat. 930306-5/1º BPM, André Luiz Marques da Silva 

Recorrente: Sd QPMG Mat. 116376-0/BPGd, Wanderson Souza Martins 
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Pleito: Requer impugnar a pena de 21 (vinte e um) dias de PRISÃO imposta pelo Subcomandante Geral 

PMPE ao recorrente, publicada no BG nº 79 de 30ABR15 com os fundamentos no Art. 84 com 

atenuantes nos Incisos I e II do Art. 24 da Lei nº 11.817 de 24JUL00, mantida após 

indeferimento do Recurso de Queixa publicado no BG 21 de 30JAN18. 

 

No tocante a punição disciplinar aplicada por haver faltado ao serviço no dia 16 FEV 15, no 

horário das 19h00 às 03h00 na “Operação Carnaval” pela CIATur, e analisando as alegações do 

Representante, não foram apresentados fatos diversos do contido nas razões de defesa e nos recursos 

anteriores, nem tão pouco foram apresentadas circunstâncias que justificassem o cometimento da 

transgressão de modo a ensejar anulação da punição em lide. 

 

Diante do exposto, este Comandante Geral Resolve: 
 

I - Indeferir o recurso e manter a pena de 21 (vinte e um) dias de PRISÃO imposta pelo 

Subcomandante Geral PMPE, publicada no BG nº 79, de 30 ABR 15 com os fundamentos no Art. 84 

com atenuantes nos Incisos I e II do Art. 24 da Lei nº 11.817 de 24 JUL 00; 

 

II - Determinar ao Comandante do BPGd que notifique o Sd QPMG Mat. 116376-0/BPGd-, 

Wanderson Souza Martins da decisão e adote as providências previstas na Portaria Normativa do 

Comando Geral nº 192, de 23 ABR 15, publicada no SUNOR nº 18, de 24 ABR 15, caso não seja 

impetrado novo recurso; 

 

III - Publique-se em Boletim Geral; 

 

IV - Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

 
 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

E a glória do Senhor se manifestará, e toda a carne juntamente a verá, pois a boca do Senhor 

o disse. (Isaías 40:5) 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/40/5+

